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Ofício SMA n° 345/2012.

Canela, 29 de novembro de 2012.

Senhor Presidente

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, o Projeto de Lei n° 143/2012, que “ Autoriza o Poder Executivo a doar área de terras ao Estado do Rio Grande do Sul”.

O Município de Canela propôs ação de desapropriação de uma área de 23.000m², conforme cópia da documentação inclusa, em 31/03/1992, para fins de implantação de Escola Pública- Construção de CIEP- então patrocinado pelo Governo do Estado do Rio Grande do Sul, onde competia ao Município a pronta liberação da área.

A desapropriação foi efetivada, conforme Decreto Municipal nº 798/92 e o imóvel foi transferido ao Município.

Agora, o município precisa regularizar a situação, transferindo ao estado do Rio Grande do Sul o imóvel, visto que encontra-se edificado sobre ele o CIEP- Escola Neusa Mari Pacheco , sendo que o auditório daquela escola está interditado há mais de 4 anos, necessitando de reparos já licitados pelo SOP- Secretaria de Obras do Estado, porém a escritura ou o termo de doação deverá estar em nome do Estado para efetivar o início das obras.

Sendo o que tínhamos para o momento e com a certeza da aprovação desta matéria, subscrevemo-nos 

Atenciosamente,

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

Ao

Exmo. Senhor

Ademar Santana

Presidente do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº  143, de  29 de novembro de 2012.

Autoriza o Poder Executivo a doar área de terras ao Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Estado do Rio Grande do Sul, o imóvel com 23.000,00m², desapropriado pelo Município através do Decreto nº 798/92 e descrição abaixo:

ÁREA DESAPROPRIADA

23.000,00m²

Uma área de terras, sem edificação, com a superfície de 23.000,00m² ( vinte e três mil metros quadrados), situada nesta cidade, Bairro Canelinha, parte de um todo maior constante na matrícula nº 3.594, com as seguintes dimensões e confrontações: de um lado, a norte, por uma linha reta, na extensão de 213,50m, com terras de sucessão de Carlos Wortmann; por um lado, a sudoeste, a partir do lado norte antes dimensionado, no sentido anti-horário, por dois segmentos de reta, medindo, respectivamente, 57,00m e 64,50m, confrontando com a área remanescente; por um lado, ao sul, por uma linha quebrada, composta por três segmentos, sendo o primeiro extensão de 145,50m, o segundo de 48,50 e terceiro e último na extensão de 11,40m, confrontando o primeiro com área remanescente e os dois seguintes com terras de Sucessão de Carlos Wortmann; por outro lado, a Leste, por uma linha quebrada, composta de quadro segmentos de reta, a partir do lado sul, medindo, respectivamente, 43,00m, 20,00m, 23,00m e 75,00m, confrontando os dois primeiros segmentos com terras de sucessão de Carlos Wortamnn, e os dois seguintes com terras de propriedade da escola Neusa mari Pacheco.

Art. 2º O imóvel descrito no artigo 1º, destina-se a regularização de Escola Pública: CIEP - Escola Neusa Mari Pacheco.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

[image: image1.jpg](,
g\v
o

CANELA - RS

%

ﬁ’as H

Oqo




[image: image2.emf]
[image: image3.emf]
[image: image4.emf]
[image: image5.emf]
[image: image6.emf]
Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455

CEP 95680-000   Fone: 054 282 4077


[image: image7.emf]